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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N^ 01.558.070/0001-22

AUTORIZAÇÃO

Ao Pregoeiro Municipal
Sr. Felipe Pinheiro Nogueira
Nesta Prefeitura Municipal.

Na qualidade de Secretário Municipal de Administração,
AUTORIZO à REPETIÇÃO/REPUBLICAÇÃO de processo licitatório na
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo Menor Preço por Item, tendo por
objeto o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Contratação de
Pessoa Física ou Jurídica para prestação de serviços de borracharia para
atender as necessidades dos veículos pertencentes a frota do município de
Trizidela do Vale - MA, sendo o ÓRGÃO GERENCIADOR a Secretaria
Municipal de Infraestrutura, de acordo com o disposto na Lei Federal n®
10.520/2002, regulamentada pelos Decretos Municipais n® 015/2019 e n°
028/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013 e suas alterações, Lei Complementar
n" 123/2006 alterada pela Lei Complementar n" 147/2014, Lei Complementar
n® 155/2016 e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n°
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie.

Trizidela do Vale/MA, 15 de outubro de 2019.
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